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Anexo I: Justificativas

Finalidade: este anexo tem por finalidade incluir exigências e particularidades em função da
especificidade do serviço de engenharia, previstas no Termo de Referência e que aqui, após
relacionadas, passam a integrar o TR.

Da necessidade da contratação: Justifica as razões de interesse público, pois é extremamente
necessária a contratação dos serviços objeto da presente licitação. As políticas públicas voltadas para
a solução das carências do semi-árido nordestino, apesar de terem proporcionado alguns progressos,
ainda não conseguiram melhorar substancialmente os indicadores sociais da região, que se situam
entre os mais baixos do país. Contudo, é possível dizer que hoje há um consenso entre políticos e
administradores, partilhado por grande parte da população brasileira, quanto a urgência da adoção de
medidas capazes de melhorar a qualidade de vida da população da região, principalmente das
comunidades rurais difusas do semiárido.
A atividade da apicultura propicia a geração de postos de trabalho e possibibilita a permanência do
homem no campo, sendo assim de grande importância para o desenvolvimento regional,
apresentando alternativa de ocupação e renda para o produtor rural, além de garantir segurança
alimentar. Além disso, entende-se que o apicultor sertanejo é hoje um dos principais defensores do
Bioma Caatinga, por depender diretamente dele para o sucesso de sua atividade, enquadramos a
ação como uma valiosa ferramenta de revitalização da Bacia do Rio São Francisco, estando alinhada
com os anseios da Codevasf de promover a inclusão produtiva e o desenvolvimento sustentável.
Assim, a Codevasf 3ª/SR planeja realizar licitação visando estruturar a atividade apícola, com a
reforma e instalação de energia solar da Casa do Mel Jorge Nunes Noronha Filho, com o objetivo de
proporcionar inclusão produtiva, numa perspectiva de segurança alimentar, de melhoria de qualidade
de vida e de aumento da competitividade da atividade apícola, em que foi aprovado o projeto básico
para execução das obras objeto desta licitação.

Regime de execução: Empreitada por Preço Global - preço certo e total. O pagamento será de
acordo com o valor de cada etapa/evento prevista no cronograma físico-financeiro.
O pagamento será de acordo com as medições das parcelas/eventos concluídas após o prazo
previsto no cronograma físico-financeiro e cronograma de desembolso contratual poderão ser
efetivadas sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas. As medições serão feitas
mensalmente, respeitando no mínimo o percentual de cada parcela, de acordo com o Cronograma de
Desembolso adotado e aceito pela Codevasf.
No caso de ocorrer antecipação da execução física dentro do período, numa ou em mais etapas do
cronograma, esta poderá ser considerada para efeito de medição, desde que a parcela seguinte seja
atingida e exista saldo de empenho para sua cobertura. Se para um determinado evento, o
cronograma estiver atrasado, o mesmo somente será considerado atendido no momento em que os
percentuais acumulados executados coincidirem ou ultrapassarem os previstos, podendo ser medido
juntamente com as demais parcelas previstas para a etapa em andamento. Os percentuais máximos
admitidos para pagamento dos eventos serão os indicados nos critérios de Pagamento.

Permite Participação de Consórcios: Não será permitida, na presente licitação, a participação de
empresas em consórcio, tendo em vista, que o objeto em questão não é considerado de alta
complexidade ou vulto, sendo, portanto, improvável a geração de algum fator técnico, operacional ou
econômico, que venha privar a participação de empresas consideradas do ramo para execução do
presente objeto.

Visita ao local de execução dos serviços: Não será obrigatória a visita ao local de execução dos
serviços.

Declaração de compatibilidade com o Plano Plurianual: Os serviços a serem contratados serão
executados no prazo inferior a um ano, conforme consta no Termo de Referência e a previsão de
recursos orçamentários é compatível, conforme previsto no Plano Plurianual.
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Desapropriação: No projeto foram identificados e regularizados os imóveis que serão atingidos
diretamente pelas obras. Desta forma, não será necessária a desapropriação de imóveis particulares,
sendo desnecessária a elaboração do Projeto de Desapropriação.

Critério de Julgamento: Maior Desconto, de acordo com o Art.54 da Lei n.º 13.303/2016.

Divulgação do valor orçado: Tendo em vista que o critério de julgamento é de maior desconto, o
orçamento será Público, conforme o art. 34 (§1º, 2º e 3º) da Lei n° 13.303/2016.

Garantia do Objeto: A garantia do objeto deverá obedecer ao prazo definido no art. 618 do Código
Civil, Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2022. O empreiteiro responderá durante 05 (cinco) anos pela
solidez e segurança do trabalho.

Garantia de Execução: É necessário para fins de emissão de Ordem de Serviço que a empresa
contratada tenha apresentado a Garantia de Execução do Contrato.

Qualificação Técnica: As exigências técnicas são imprecindíveis para que avencedora do certamre
em questão tenha total capacidade técnica de executar os serviços com a segurança e a qualidade
esperadas para o empreendimento.

Da não admissão de subcontratação: O objeto a ser licitado caracteriza-se como um serviço
comum, de pequeno vulto, facilmente executável por empresas que atuam na área, não havendo
necessidade de subcontratação.

Da não admissão da participação de Cooperativa: É dispensada a permissão de participação de
empresas na forma de sociedades cooperativas, conforme estabelece IN 05/2017, tendo em vista que
o objeto a ser licitado não trata de metodologia de execução de alta complexidade.

Do Sistema de Registro de Preços (SRP): Consoante com o art. 3°, inciso I, do Decreto 7.892/2013
(“I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
frequentes”); a aplicação do “Sistema de Registro de Preços” neste procedimento, foi determinada
pela necessidade regular de aquisição do bem especificado neste instrumento, tendo em vista o
aprimoramento da infraestrutura dos municípios inseridos na área de atuação da Codevasf/3ªSR.

Do serviço comum: Esclareço que o objeto desta licitação, “Execução de serviços de engenharia
para adequações em 04 (quatro) Unidades de Extração e Beneficiamento de Mel localizadas na área
de atuação da Codevasf/3ªSR, no Estado de Pernambuco”, é qualificado como serviço de
engenharia comum, com perfil executivo típico, padronizável e objetivamente definido,
conforme especificações usuais de mercado somado à frequente contratação e, por isso,
elegeu-se a modalidade de “Pregão Eletrônico” como forma de contratação.

Petrolina, 12 de dezembro de 2023.

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES:

DOCUMENTOASSINADO ELETRONICAMENTE
Luanna Thalia da Silva Lira

Analista em Desenvolvimento Regional
3ª/GRR/UDT

DE ACORDO:

DOCUMENTOASSINADO ELETRONICAMENTE
Felipe Eduardo Soares de Andrade
Analista em Desenvolvimento Regional

Chefe da 3ª/GRR/UDT

e-DOC CD869445

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
CD869445

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=CD869445


Fls.: ______________________

Proc.: 59530.002586/2023-04-e

__________________________
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba
3ª Superintendência Regional - Petrolina - PE

3

DOCUMENTOASSINADO ELETRONICAMENTE
Gildemar de Oliveira Santos

Analista em Desenvolvimento Regional
Gerente da 3ª/GRR

DOCUMENTOASSINADO ELETRONICAMENTE
Edilázio Wanderley de Lima Filho
Superintendente Regional 3ª SR
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